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PARECER DE COMISSÃO

 

 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIACOMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO

IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 267/2019

 

O Projeto de Lei nº 267/2019, em análise, de autoria do Deputado Anibelli Neto, que garante o atendimento
prioritário ao portador de Fibromialgia, nos estabelecimentos que especifica.

A Comissão de Constituição e Justiça emitiu parecer favorável, na forma de Substitutivo Geral.

A presente iniciativa é de relevante importância, pois auxiliará os portadores da Fibromialgia de realizar suas
atividades na maior brevidade possível, garantindo sua melhor convivência na sociedade.

Diante do exposto esta Comissão chamada a exarar parecer com base no Art. 62, do Regimento Interno desta
Casa, manifesta-se FAVORÁVEL, à aprovação do Projeto de Lei em exame, opinando pela sua
APROVAÇÃO na FORMA DO SUBSTITUTIVO GERAL da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA.

É o parecer.

 

Sala das Comissões, 12 de junho de 2021.

 

 

Deputado MARCIO PACHECO 
Relator

 

Deputado COBRA REPÓRTER 
Presidente



Documento assinado eletronicamente por Marcio José Pacheco Ramos, Deputado Estadual, em
12/07/2021, às 17:50, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0407843 e o código CRC A81D54D0.
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INFORMAÇÃO  Nº 5/2021

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 267/2019, de autoria do Deputado Anibelli Neto, recebeu parecer 
favorável no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com 
Deficiência. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de julho de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça, na forma de emenda substitutiva geral;

- Comissão de Saúde Pública; e

- Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, do Adolescente, do Idoso e da Pessoa com 
Deficiência.

 

 

Curitiba, 2 de agosto de 2021.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 02/08/2021, às 13:36, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DESPACHO - DL Nº 4/2021

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/08/2021, às 12:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 4 e o 

código CRC 1B6F2A7D9D2A2EE
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REQUERIMENTO Nº 0400516/2021 - 0400516 - GDMICHELECAPUTO

 

Em 01 de julho de 2021.
Requer coautoria ao Projeto de Lei 267/2019.

Senhor Presidente, os Deputados que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições
regimentais, requerem, a inclusão do Deputado Estadual Michele Caputo como coautor do Projeto de
Lei 267/2019, que garante atendimento prioritário ao portador de fibromialgia.  
 

ANIBELLI NETO                                                                               MICHELE CAPUTO
DEPUTADO ESTADUAL                                                                       DEPUTADO ESTADUAL  

 
 

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Anibelli Neto, Deputado Estadual, em
02/07/2021, às 13:05, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

Documento assinado eletronicamente por Michele Caputo Neto, Deputado Estadual, em
02/07/2021, às 14:32, conforme Ato da Comissão Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.assembleia.pr.leg.br/sei/verificar
informando o código verificador 0400516 e o código CRC 2C31F250.
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INFORMAÇÃO  Nº 385/2021

 

 

Informo que houve requerimento solicitando a inclusão do Deputado Michele Caputo, como coautor 
do Projeto de Lei n° 267/2019, de autoria do Deputado Anibelli Neto, conforme o protocolo de n° 4873/2021-DAP, 
apresentado na Sessão Plenária (Sistema de Deliberação Misto) do dia  5 de julho de 2021.

 

Curitiba, 24 de agosto de 2021.

 

 

Rafael Cardoso 
Matrícula n.º 16.988

 

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 24/08/2021, às 10:51, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 385 e o 

código CRC 1D6A2B9F8A1D3AF
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DESPACHO - DL Nº 214/2021

 

Ciente;

Procedam-se às anotações necessárias quanto ao requerimento de coautoria;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/08/2021, às 11:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site informando o código verificador 214 e o 

código CRC 1B6D2A9F8C1E3CA
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 637/2019

AUTORES:DEPUTADO BOCA ABERTA JUNIOR

EMENTA: 

DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM 

FIBROMIALGIA NO ESTADO DO PARANÁ.
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PROJETO DE LEI Nº 795/2019

AUTORES:DEPUTADO MICHELE CAPUTO

EMENTA: 

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL ÀS PESSOAS COM 

FIBROMIALGIA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO ESTADO DO 

PARANÁ.



PROJETO DE LEI] Nº: 795/2019

AUTORES: DEPUTADO MICHEL E Caruso

EMENTA:
DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AS PESSOAS COM
FIBROMIALGIA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO ESTADO
DO PARANÁ.

e ANAST2S
PROTOCOLONS 5707/2019



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI NºSID/2049
(Autoria do Deputado Michele Caputo)

LIDO NO EXPEDIENTE
CONCEDIDO APOIAMENTO À D.l,

Dispõe sobre o atendimento
preferencial às pessoas com
fibromialgia nos espaços públicos
e privados do Estado do Paraná.

Art. 1º Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, empresas concessionárias
de serviços públicos e empresas privadas localizadas no Estado do Paraná
obrigadas a dispensar, durante o horário de expediente e/ou durante a
prestação dos serviços, atendimento preferencial às pessoas com fibromialgia.

Parágrafo Primeiro: As empresas comerciais que recebem pagamentos de
contas deverão incluir as pessoas com fibromialgia nas filas de atendimento
preferencial já destinadas aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência.

Parágrafo Segundo: Os portadores de fibromialgia têm o direito de utilização dos
assentos preferenciais já destinadas aos idosos, gestantes e pessoas com
deficiência.

Art. 22º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, especialmente para
tratar da identificação dos pacientes portadores de fibromialgia.

Art.º 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 21 de Outubro de 2019
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

JUSTIFICATIVA

O artigo 24 da Constituição Federal prevê as matérias de
competência legislativa concorrente entre União, Estados e Distrito
Federal. Conforme inciso XIl do artigo é competência concorrente de
União, Estados, Distrito Federal legislar sobre proteção e defesa da saúde.
Também, o artigo 65 da Constituição Estadual e o artigo 162, |, do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
outorgam a competência legislativa à apresentação deste Projeto de Lei.

A fibromialgia é uma síndrome que provoca dores no corpo ou
sensibilidade nas articulações, nos músculos e nos tendões. Foi incluída
no Catálogo Internacional de Doenças em 2004, cob o código CID
10M79.7. Sabe-se que a fibromialgia atinge 2% a 3% da população
brasileira, sendo predominante em mulheres.

Os principais sintomas apresentados pela doença são dores
generalizadas e reincidentes, sensibilidade ao toque, irritação de
intestino, dores abdominais, queimações, formigamentos, pernas
inquietas, dificuldades para urinar, cefaleia, cansaço, sono, variação de
humor, insônia, falta de memória e concentração e até distúrbios
emocionais e psicológicos, como ansiedade e depressão.

Trata-se de uma doença cuja cura ainda não foi descoberta, por isso
O tratamento precoce e acompanhamento médico é fundamental paraevitar ou pelo menos retardar a progressão da doença. É uma condição
clínica que demanda controle dos sintomas, exigindo uma combinação
de tratamentos medicamentosos e não medicamentosos, em virtude da
ação dos medicamentos não ser suficiente.

O uso de medicamentos pelos pacientes é imperioso para a
estabilização de seu quadro, não gerando quaisquer efeitos os anti-
inflamatórios e analgésicos simples, uma vez que esses atuam para tratardas dores associadas aos danos teciduais, o que não se dá na
fibromialgia. Na fibromialgia o que ocorre é uma alteração no cérebro
quanto à percepção da dor.

Os antidepressivos e os neuromoduladores são a principal
medicação atualmente utilizada pelos pacientes de fibromialgia, uma vez
que controlam a falta de regulação da dor por parte do cérebro, atuando
sobre os níveis de neurotransmissores no cérebro, sendo capazes de agir
eficazmente na diminuição da dor, ao aumentar a quantidade de
neurotransmissores que diminuem a dor desses pacientes.

O tratamento não medicamentoso dos pacientes exige, por
exemplo, a prática de atividade física individualizada e especializada,
principalmente com exercícios aeróbicos, de alongamento e de
fortalecimento, que deve ser realizada de três a cinco vezes por semana,














